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 Com relação aos trabalhos realizados no Pregão Eletrônico nº 27/2023 e após 

minuciosa análise, descrevemos o presente processo com os registros e julgamento, 

conforme seguem: 

 

DO HISTÓRICO 

 

 Aos vinte e três dias do mês de novembro de 2023, às 09h, de forma eletrônica 

através da plataforma Compras.gov.br, deu-se a abertura da presente licitação 

visando a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração com relação à 

aquisição de equipamentos de informática. 

 No prazo que foi aberto pelo sistema para apresentação da intenção de 

recurso, as empresas E.R. Soluções de Informática Ltda e S de Holanda Comércio de 

Suprimentos de Informática manifestaram, respectivamente, nos itens 1 e 2, a 

intenção de recurso referente à etapa de julgamento das propostas. 

 A primeira licitante, nas razões tempestivamente apresentadas, em suma 

requer a desclassificação da proposta da empresa Prudencial Comercial Ltda, pois 

alega que não houve a comprovação da garantia por documento oficial do fabricante e 

a fonte de alimentação, em todas as configurações disponíveis do produto ofertado, 

não possui a certificação exigida de 80 Plus Platinum ou Superior. A empresa 

Prudencial Comercial Ltda, na contrarrazão tempestivamente enviada, em suma alega 

que foi informado na proposta o prazo de garantia ofertado e que a fonte de 

alimentação do produto ofertado é de última geração e possui tecnologias adequadas 

ao desempenho solicitado. 

 A segunda licitante, nas razões tempestivamente apresentadas, em suma 

requer a desclassificação da proposta da empresa Raul Muller Schramm 

44321074053, pois alega que o produto ofertado não possui ajuste de altura e, 

portanto, está em desacordo com o Edital. Não houve contrarrazões. 
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DA ANÁLISE 

 

É oportuno, antes de qualquer julgamento, trazer alguns apontamentos sobre o 

fato ocorrido. 

No Edital do Pregão Eletrônico n.º 27/2023, em seu item “22. Disposições 

Gerais”, é assegurada a faculdade ao Pregoeiro de promover diligência visando 

esclarecer ou complementar a instrução do Processo.  

Na Lei Federal 14.133/2021, em seu art. 11, consta entre os objetivos do 

processo licitatório, os de: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; (grifo nosso) 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 
como a justa competição; (grifo nosso) 

Ainda, no art. 59 da legislação supracitada, tem-se que as propostas serão 

desclassificadas quando: 

I - contiverem vícios insanáveis; (grifo nosso) 

II - não obedecerem às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital; (...) 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras 
exigências do edital, desde que insanável. (grifo nosso) 

 Com relação ao item 1, quanto à garantia do fabricante para o produto 

ofertado, preliminarmente foi verificado pelos Pregoeiros o prazo de 36 (trinta e seis) 

meses de garantia on-site constante na proposta formalizada. Isto posto, fizemos a 

confirmação da informação no site da Dell (fabricante) - tal como a recorrente constou 

em seu recurso - e nele estão listadas todas as opções de garantia que podem ser 

escolhidas no momento da compra, incluindo a que foi informada na proposta, 

conforme imagens a seguir extraídas do site: 
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Figura 1: Informação obtida em https://www.dell.com/pt-br/shop/computadores-all-in-ones-e-workstations/xps-
desktop/spd/xps-8960-desktop#features_section 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2: Informação obtida em https://www.dell.com/pt-br/shop/computadores-all-in-ones-e-
workstations/sr/desktops/xps?appliedRefinements=38601 
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Já com relação à fonte de alimentação, preliminarmente foi verificado pelos 

Pregoeiros, na proposta, a informação de que a fonte tem potência mínima de 450W e 

certificação Plus Platinum ou superior. Ainda que a especificação constante na 

proposta tenha redação idêntica ao Termo de Referência, como alega a recorrente, 

não se pode desconsiderá-la e, portanto, para fins de validação confirmamos no 

documento “Product Compliance Datasheet”, encaminhado juntamente com a 

proposta, que há diferentes fontes disponíveis para o modelo ofertado que atendem o 

nível de certificação exigido e com potência superior à mínima, conforme se verifica 

nas imagens extraídas do referido documento e das pesquisas realizadas no site da 

própria certificadora: 

 

Figura 3: Informação extraída da página 09 do arquivo “Product Compliance Datasheet”  
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Figura 4: Consulta da fonte modelo H460EBS-00 para certificação 80PLUS  

 

 

Figura 5: Consulta da fonte modelo AC460EBS-00 para certificação 80PLUS  
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Figura 6: Consulta da fonte modelo HU460EBS-00 para certificação 80PLUS  

Com relação ao item 2, considerando a informação apresentada no recurso, 

entramos em contato com o Suporte ao Cliente da Philips através do telefone 0800 

725 4101, no dia 05/12/23, às 9h, e fomos informados que o monitor de vídeo Philips 

276E8VJSB ofertado pela empresa Raul Mueller Schramm 44321074053 é fixo, 

possuindo apenas regulagem de inclinação.   

 

DO JULGAMENTO  

  

 Com relação ao item 1, seja através dos documentos apresentados ou por 

diligência, todas as informações constantes na proposta da empresa Prudencial 

Comercial Ltda puderam ser confirmadas. Mesmo não sendo apresentado documento 

do fabricante que informe a garantia - o que a princípio desatenderia o Edital - não se 

pode ignorar que, como a proposta trouxe a informação, pudemos validá-la no site e, 

portanto, não há o que se falar em desclassificação, haja vista que o prazo de garantia 

indicado pelo licitante está em consonância com o que o fabricante disponibiliza.  

Ainda sobre o item 1, quanto à especificação da fonte de alimentação, no 

documento da fabricante há componente compatível com o solicitado. Ou seja, não 

cabe a desclassificação da proposta nesse quesito, pois ele também foi atendido. 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA 
Estado de São Paulo 

 

Pregão Eletrônico n.º 27/2023 - Processo Licitatório: n.º 355/2023 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de informática 

Ref.: Análise e julgamento – Recurso das empresas S de Holanda Comércio de Suprimentos de Informática e 

E.R. Soluções de Informática Ltda 

 

   7 

 Para o item 2, de fato não foi observado o desatendimento em uma das 

especificações do produto ofertado pela empresa Raul Muller Schramm 44321074053 

e, portanto, se faz necessária a revisão do julgamento destes Pregoeiros com a 

consequente desclassificação da referida proposta.   

 Isto posto e em obediência, especialmente, aos princípios da vinculação ao 

edital, do julgamento objetivo, da razoabilidade e da economicidade, admitimos os 

recursos apresentados, eis que tempestivos, e no mérito julgamos procedente o 

recurso da empresa S de Holanda e Comércio de Suprimentos de Informática e 

improcedente o recurso da empresa E.R. Soluções de Informática Ltda. 

 Por fim, encaminhamos a presente análise para decisão do Presidente, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

  
Piracicaba, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 
 Ana Lucia Gomes Fernandes   Victor Henrique da Rocha Silva 

   Pregoeira                      Pregoeiro 
 

 

 


